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INDICAÇÃO N'
(Deputado EDUARDO PEDROSA)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social, a implantação do
Centro Pop na Região Administrativa de
Planaltina - RA VI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a implantação do Centro Pop na
Região Administrativa de Planaltina - RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

O Centro Pop é um espaço de referência para o convívio social e o
desenvolvimento de relações de solidariedade, afetividade e respeito. Funciona como
ponto de apoio para guarda de pertences, higiene pessoal. alimentação (café da
manhã, almoço e lanche) e provisão de documentação, além de informar, orientar
sobre os direitos e o acesso a benefícios Socioassistencias.

As pessoas atendidas nos Centros são jovens, adultos, idosos e famílias
que utilizam as ruas como espaço de moradia e/ou sobrevivência. Crianças e
adolescentes em situação de rua poderão ser atendidas no Centro Pop, somente
acompanhados de familiares ou responsáveis.
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O Distrito Federal conta com dois Centros Pop localizados em Brasília e

Taguatinga e por tanto solicitamos a implantação em também em Planaltina, região
com grande incidência de pessoas em situação de rua.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019

EDUARD
DEPUTADO DISTRITAL J bl))...NO.1gS..l..J.2lUJ 9'

k

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - 4o Andar - CEP 70094-902
www .cl.d f. gov.br

Brasília-DF - Tel. (61) 3348-8200



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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